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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3B

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira
Ordem de serviço: 119/2019
Período: 01/01 a 31/08/2019
Equipe de auditoria: Ana Cristina Ribeiro de Santana

Antônio José dos Santos Nunes
José Jorge Dantas de Lima Júnior
Mariza Santos de Andrade

2 INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE JURISDICIONADA (UJ)

Denominação: Secretaria de Promoção da Igualdade Racial (Sepromi)

Natureza jurídica: Órgão da Administração Pública Direta
Finalidade: Planejar  e  executar  políticas  de  promoção  da  igualdade

racial  e de proteção dos direitos de indivíduos, e grupos
étnicos atingidos pela discriminação e demais formas de
intolerância.

Endereço: Avenida Manoel Dias da Silva, nº 2.177, Pituba.

3 ROL DE RESPONSÁVEIS

Dirigente máximo

Nome Cargo Período da gestão

Fabya dos Reis Santos Secretário 01/01 a 31/08/2019 

Ordenadores de despesa

Nome Unidade Período da gestão

 Ana Carolina Alencar da 
Cunha

Diretoria de Administração e Finanças 01/01 a 31/08/2019

4 INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com a Resolução nº 168/2018, que aprovou o Plano de Diretrizes do
Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) para o exercício de 2019, e com o
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3B

Ato nº 95/2019, que aprovou a Programação Anual para esse exercício, e de acordo com
a Ordem de Serviço no 119/2019, expedida pela 3ª Coordenadoria de Controle Externo, foi
realizado  auditoria  de  acompanhamento  da  execução  orçamentária  e  financeira  da
Sepromi, relativa ao período de 01/01 a 31/08/2019.

A Sepromi foi selecionada para exame considerando a ordenação de prioridade da Matriz
de Risco do TCE/BA, a qual é lastreada por critérios de materialidade, risco e relevância.

O trabalho teve por objetivo verificar o cumprimento das disposições legais pertinentes e a
regularidade na aplicação dos recursos públicos.

5 ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO

Os exames  foram realizados  na  extensão  devida,  em conformidade  com as  Normas
Brasileiras de Auditorias do Setor Público (NBASP), compreendendo: planejamento dos
trabalhos; constatação, com base em testes, das evidências e dos registros que suportam
os  valores  e  as  informações  apresentadas,  e  verificação  da  observância  às  normas
aplicáveis.

Os principais procedimentos de auditoria utilizados foram os seguintes:

• levantamento  de  dados  no  Sistema  de  Observação  das  Contas  Públicas
(MIRANTE) e no Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do
Estado da Bahia (FIPLAN) e confronto com a documentação suporte dos registros;

• exame  de  procedimentos  licitatórios,  suas  exceções,  contratos  e  termos  de
colaboração e de cooperação; e

• verificação da conformidade das despesas realizadas.

Na execução da auditoria, foram utilizadas, principalmente, as seguintes fontes de critério:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Complementar nº 101/2000 – estabelece normas de finanças públicas voltadas
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências;

c) Lei  Federal  nº  4.320/1964  –  estatui  normas  gerais  de  Direito  Financeiro  para
elaboração e controle  dos orçamentos e balanços da União,  dos Estados,  dos
Municípios e do Distrito Federal;
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3B

d) Lei  Federal  nº  8.666/1993  –  institui  normas  para  licitações  e  contratos  da
Administração Pública;

e) Lei Federal nº 13.019/2014 –  Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a
administração pública e as organizações da sociedade civil;

f) Lei  Estadual  nº  9.433/2005  –  institui  normas  para  licitações  e  contratos  da
Administração Pública Estadual;

g) Lei Estadual nº 13.204/2014 – modifica a estrutura organizacional da Administração
Pública do Poder Executivo Estadual;

h) Lei Complementar nº 005/1991 – dispõe sobre a lei orgânica do Tribunal de Contas
do Estado da Bahia e dá outras providências;

i) Decreto Estadual nº 13.169/2011 – dispõe sobre a concessão de diárias no âmbito
da  Administração  Pública  direta,  autárquica  e  fundacional  do  Poder  Executivo
Estadual, e dá outras providências;

j) Decreto Estadual nº 17.091/2016 –  Dispõe sobre a celebração de parcerias, no
âmbito do Poder Executivo Estadual, entre a Administração Pública do Estado da
Bahia e organizações da sociedade civil; e

k) Resolução do TCE/BA nº 168/2018 – aprova as Diretrizes para o Planejamento
Operacional e para o Sistema de Avaliação de Desempenho do exercício de 2019
e dá outras providências. 

No transcurso da auditoria não foram impostas limitações no tocante ao escopo e ao método
utilizado nos trabalhos.

6 RESULTADO DA AUDITORIA

Concluídos  os  trabalhos  relativos  ao  acompanhamento  da  execução  orçamentária  e
financeira da  Sepromi, relativa ao período de 01/01 a 31/08/2019, são apresentados a
seguir os achados e fatos significativos observados pela Auditoria.

6.1 Área orçamentária e financeira

6.1.1 Diárias

De janeiro a agosto/2019 foi pago o montante de R$79.927,50  em diárias. Desse total
foram  analisados  processos  de  concessões  e  comprovações  que  totalizaram
R$11.865,50,  correspondentes a 14,84% do valor pago,  tendo a destacar as falhas a
seguir: 
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3B

a) Comprovação de diária fora do prazo legal

Na análise dos processos elencados a seguir,  foi  verificado que as comprovações de
diárias concedidas não foram realizadas dentro do prazo legal estabelecido.

Tabela 01 – Diárias comprovadas fora do prazo legal 

 Em R$

Processo Empenho Data do Retorno Data da Comprovação Dias de
atraso Valor 

282-19 119-1 17/04/2019 31/07/2019 97 1.387,00

589-83 245-5 14/05/2019 29/07/2019 69 1.241,00

367-32 197-1 29/04/2019 14/05/2019 07 1.197,00

779-01 372-9 17/06/2019 18/07/2019 27 1.197,00

735-14 339-7 08/06/2019 25/06/2019 08 1.078,00

673-21 274-9 19/05/2019 05/06/2019 12 940,50

981-87 568-3 17/08/2019 02/09/2019 10 803,00

Total 7.843,50

Fonte: Processos eletrônicos disponibilizados à auditoria.

O art. 13 do Decreto nº 13.169/2011, que dispõe sobre a concessão de diárias no âmbito
da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo Estadual,
estabelece que:

Art. 13 - O beneficiário de diárias deverá apresentar ao superior hierárquico, até o
quinto  dia  útil  após  seu  retorno à  sede  onde  tem  exercício,  relatório
circunstanciado da execução do serviço de que foi incumbido ou comprovação de
sua frequência e participação em evento para o qual tenha sido designado. (grifo
nosso)

Após a auditoria solicitar esclarecimentos quanto ao fato, a Sepromi, em 28/11/2019, por
meio de comunicação eletrônica, prestou os seguintes esclarecimentos:

[...]  nós  utilizamos  o  Sistema Gestor,  desenvolvido  pela  SEMA,  para  geração,
comprovação  e  controle  das  diárias  concedidas  e  como  todo  sistema  em
determinados momentos temos alguns problemas de funcionamento, vez que o
mesmo depende da internet, assim verificamos que de fato algumas das diárias
relacionadas foram comprovadas fora do prazo legal,  o que se trata de casos
pontuais no universo das diárias concedidas diariamente por esta Secretaria, vez
que conforme informado a este TCE, em Auditoria realizada no exercício de 2018
(PROCESSO  n.º  TCE/001127/2018), a  Gestora  da  SEPROMI  encaminhou  a
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3B

Diretoria  de  Administração  e  Finanças -  DAF despacho solicitando  adoção de
medidas  para  sanear  e  padronizar  o  processo  de  concessão  de  diária  na
Secretaria,  em  seguida,  com  fito  a  dar  cumprimento  ao  quanto  solicitado  e
determinado  pela  Chefia  de  Gabinete,  a  DAF  requereu  as  Coordenações
Administrativa (CADM) e Financeira (COFIN) que fosse instituída rotina com vista
ao  saneamento  dos  pontos  de  auditoria  apresentados,  o  que  passou  a  ser
devidamente cumprido como rotina nesta Secretaria,  e que vem sendo de fato
cumprido. 

De acordo com as informações da Sepromi, houve a implementação de mudanças no
processo de concessão e comprovação de diárias e que as falhas encontradas seriam
pontuais e derivadas do sistema utilizado que depende da internet, entretanto, o tempo
decorrido entre a data de retorno da viagem e a comprovação chega a ser superior a 60
dias em alguns casos,  o que não seria razoável,  como pode ser verificado na tabela
anterior.

Assim, conclui-se que apesar das mudanças implementadas no sistema de concessão e
comprovação de diárias, essa falha permanece. 

Recomenda-se que a unidade continue envidando esforços na melhoria do sistema e
controles internos para que essa falha seja totalmente saneada.

b) Ausência da data de comprovação de diárias

Da análise dos processos elencados a seguir, foi verificado que não constavam as datas 
das comprovações de diárias concedidas.

Tabela 02 – Diárias com data de comprovação ausente. 

Em R$

Número de Processo Empenho Valor
128-19 61-4 1.825,00
653-15 264-1 810,00

Total 2.635,00

 Fonte: Processos eletrônicos disponibilizados à auditoria.

Cabe destacar  que,  os atos dos processos administrativos devem ser  produzidos por
escrito,  em  vernáculo,  com  a  data  e  o  local  de  realização,  e  assinatura  do
requerente/autoridade  responsável  obedecendo  assim  as  regras  de  formalidades
processuais e o princípio da transparência. 
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3B

Ademais, a ausência das datas de comprovação das diárias nos processos prejudica a
ação fiscalizadora determinada pelo art. 13 do Decreto nº 13.169/2011, impossibilitando a
verificação  do  cumprimento  do  prazo  previsto  no  caput  desse  artigo  para  tais
comprovações.

Mediante  comunicação  eletrônica,  de  28/11/2019,  a  Sepromi  prestou  os  seguintes
esclarecimentos sobre esse fato:

Após a devida análise dos 02 (dois) casos identificados, verificamos que os mesmos foram
realizados através de formulário preenchido manualmente, ou seja, no momento o Sistema
Gestor eventualmente não estava funcionando para que a comprovação fosse realizada de
forma eletrônica. Como dito anteriormente, infelizmente trata-se de mais uma exceção ao
procedimento regular instituído nesta Secretaria.

O fato de o sistema não estar em funcionamento não justifica a ausência de informações
nos documentos preenchidos manualmente. 

Cabe destacar que as ocorrências relatadas anteriormente foram apontadas na auditoria
das contas de 2017, concluindo, assim, que não foram saneadas até o momento.

6.1.2 Realização de despesas sem prévio empenho (Empenho a posteriori)

Da análise processual, a Auditoria identificou que as despesas elencadas na tabela a
seguir  foram  executadas  sem  prévio  empenho,  em  desrespeito  ao  art. 60  da  Lei
nº 4.320/1964, que estabelece vedação expressa a esta prática.

Quadro 01 – Execução de despesa sem prévio empenho

Empenho Fatura

Nº do processo Nº do empenho Data Nº
Valor
(R$)

Emissão
Dias em
atraso

SEI_004.2024.2019.0000764_31
30101.0001.19.0000483-0

12/07/19
47157

a
47160

12.653,82
11/06/19 31

30101.0001.19.0000625-7 2.335,72

SEI_004.2024.2019.0000676_10 30101.0001.19.0000488-1 12/07/19 46875 7.889,49 31/05/19 42

SEI_004.2024.2019.0000167_05 30101.0001.19.0000177-7 10/04/19 44127 4.613,31 21/03/19 20

SEI_004.2024.2019.0000775_93 30101.0001.19.0000487-3 12/07/19 47635 3.710,69 01/07/19 11

SEI_004.2024.2019.0000187_41 30101.0001.19.0000175-0 10/04/19 44124 2.369,38 21/03/19 20

SEI_004.2024.2019.0000166_16 30101.0001.19.0000178-5 10/04/19 44493 1.875,18 01/04/19 9

SEI_004.2032.2019.0000351_75 30101.0001.19.0000203-1 22/04/19 42995 1.666,74 04/02/19 77

Fonte: Processos eletrônicos disponibilizados à auditoria.
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3B

Os processos de pagamento supracitados referem-se aos serviços de fornecimento de
passagens terrestres e aéreas, prestados pela empresa Maxtour Viagens e Turismo LTDA
(Contratos nºs 009 e 011 de 2016).

Cabe ressaltar que a execução de despesa sem prévio empenho já havia sido apontada
nas contas1 da Sepromi relativas aos anos de 2012, 2013 e 2017. Na última auditoria, a
Secretaria informou acolher, integralmente, todas as recomendações apresentadas pelo
TCE/BA e se comprometeu em adotar todas as providências necessárias para evitar a
reiteração do apontamento.

Instada  a  apresentar  esclarecimentos,  a  unidade  alegou,  mediante  correspondência
eletrônica,  de  09/12/2019,  dificuldades  em  realizar  o  prévio  empenho  das  despesas
relacionadas aos contratos de prestação de serviços para fornecimento de passagens
terrestres e aéreas, conforme descrito a seguir:

[…]  nos  contratos  de  prestação  de  serviços  de  fornecimento  de  passagens
terrestres  intermunicipais  e  interestaduais  e  de  passagens  aéreas  nacionais  e
internacionais as solicitações são efetuadas de acordo com as demandas desta
Secretaria, não tendo valores fixos como os demais contratos, assim o Pedido de
Empenho (PED) somente é efetuado após a emissão da respectiva fatura dos
serviços, efetivamente utilizados naquele período.

A Auditoria  entende  pela  inadmissibilidade  da  alegação  apresentada,  uma  vez  que,
conforme preconiza  o  §2º  do  art.  60,  da  Lei  nº  4.320/1964,  quando não for  possível
determinar o montante exato da despesa, o empenho deverá ser feito por estimativa.

Dessa forma, resta evidenciado a recorrência da falha, o que demonstra deficiência no
controle da execução orçamentária da Unidade, bem como desrespeito aos dispositivos
legais e às determinações deste Tribunal.

6.2 Área jurídica 

6.2.1 Inexistência de quadro de pessoal efetivo

A Secretaria de Promoção da Igualdade Racial (SEPROMI), foi criada pela Lei nº 10.549
de 28 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 12.212 de 04 de maio de 2011. Contudo,
decorridos  13  anos  de  existência,  ainda  não  possui  quadro  funcional  efetivo
(permanente). 

1 Processos nos TCE/001046/2013, TCE/004005/2013, TCE/001406/2014 e TCE/001127/2018.
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3B

Segundo  o  Prof.  Carvalho  Filho  (2013,  p.  611),  por  quadro  funcional,  entende-se  o
“conjunto de carreiras, cargos isolados e funções públicas remuneradas integrantes de
uma mesma pessoa federativa ou de seus órgãos internos”. 

Ademais,  para Di  Pietro (2006, p.  583),  “Provimento efetivo é o que se faz em cargo
público, mediante nomeação por concurso público, assegurando ao servidor, após três
anos de exercício, o direito de permanência no cargo, do qual só pode ser destituído por
sentença judicial, por processo administrativo.” 

De acordo com as informações prestadas pela Sepromi, o quadro funcional é composto
da seguinte forma:

Quadro 02 – Quadro Funcional da Sepromi – Dezembro/2019

Quadro Funcional Quantidades Total das despesas em R$

Cargos Comissionados 37
3.715.704,24Efetivos 03

Cedidos 02

Terceirizados 40 1.551.605,88

Estagiários 08 59.040,00

Primeiro Emprego (*) 14 0,00

Totais 104 5.326.350,12
Fonte: Sepromi.
* Pagos pela Saeb.

Cabe ressaltar que, desde o exame das contas do exercício de 2017, a auditoria observou
que o poder  discricionário  de que gozam os dirigentes estaduais,  tanto no âmbito  do
Poder Executivo como do Poder Legislativo e Judiciário, confere, a estes, prerrogativas no
preenchimento dos cargos em comissão. No entanto, o critério utilizado para identificar a
correta criação do cargo comissionado encontra-se previsto no art. 37, caput, e incisos II e
V, da Constituição Federal, principalmente no que diz respeito a realização de concurso
público que deve ser a regra. 

A obrigatoriedade de concurso público, com as exceções constitucionais, é instrumento de
efetivação dos princípios da igualdade, da impessoalidade e da moralidade administrativa,
garantidores do acesso aos cargos públicos aos cidadãos. Tratando-se, por conseguinte,
da Secretaria de Promoção da Igualdade, o preceito de que todos são iguais perante a lei,
de per si, exige igualdade de disputa e oportunidade equitativa de ingressos nos seus
quadros administrativos, influenciando no resultado das atividades finalísticas. 
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3B

Do exposto, conclui-se pela importância do Plano de Cargos e Salários, pois somente ele
poderá garantir esta isonomia, por meio do exercício da avaliação da estrutura funcional
separando tarefas e responsabilidades que corresponderão a cada cargo, atribuindo-lhe
valores justos e coerentes. 

Em resposta  a  Solicitação  de  esclarecimentos  AJSN 01/2019,  na  qual  requereu-se a
comprovação  da  atuação  da  Sepromi  junto  aos  órgãos  competentes,  no  sentido  de
demonstrar  a necessidade de adoção de medidas para a criação de cargos efetivos,
mediante  correspondência  de  31/10/2019,  a  Unidade  limitou-se  em  apresentar  as
seguintes informações:

Quanto ao referido item, temos a asseverar que a competência para autorizar tal
ato é privativa do Governador do Estado, sendo que para tanto irá ser precedido
de  uma  análise  da  Secretaria  da  Administração  quanto  ao  número  de  vagas
disponível  nas  carreiras  e  pela  avaliação  da  Diretoria  de  Planejamento
Orçamentário, para verificar a disponibilidade orçamentária e financeira. Após, tais
estudos  deverão  ser  encaminhados  ao  Conselho  de  Politica  de  Recursos
Humanos (Cope) para subsidiar a decisão dos conselheiros, só após tal tramitação
é que poderá ser deflagrado tal procedimento, não tendo a SEPROMI, enquanto
Secretaria, a competência para tanto [...] 

A inexistência  de  quadro  de  pessoal  efetivo  já  havia  sido  apontada  no  Relatório  de
Auditoria das contas de 2017, quando, em resposta à notificação, a Sepromi apresentou
as mesmas justificativas. Naquela oportunidade este TCE reconheceu que a criação de
cargos efetivos não seria de competência da Sepromi, contudo, caberia a esta apresentar
elementos que demonstrassem a sua atuação objetivando clarificar a  necessidade de
adoção de medidas, bem como dimensionar a força de trabalho necessária, que deveria
ser objeto de concurso público. 

Diante da reiteração da informação prestada e da não apresentação de documentos que
comprovem a atuação da Sepromi, constata-se que a Secretaria, até o momento, não
promoveu nenhum procedimento junto aos órgãos competentes a fim de demonstrar a
necessidade da criação de um Plano de Cargos e Salários e realização de concurso para
provimento dos cargos efetivos.

6.2.2 Termos de Colaboração

Foram selecionados  para  exame,  seis  processos  de  parcerias  com Organizações  da
Sociedade Civil,  via  Chamada Pública,  cabendo informar,  que todos os  seus objetos,
ainda, se encontravam em fase de execução.
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3B

Tabela 03 – Termos de Colaboração cujas concessões ocorreram em 2019 

 Em R$

Número Entidade Valor
044/2019 Cooperativa de Trabalho Agropecuária Mista de Barro Alto 160.000,00

040/2019 Central de Associação dos Produtores de Caprinos e Ouvinos -CEAPRI 159.737,64

043/2019 Associação Ile Aiyê 158.440,00

042/2019 Coletivo de Entidades Negras da Bahia 143.700,90

039/2019 Associação Beneficente Ilê Axé Oju Onirê 143.502,00

041/2019 Associação Humana Povo Para Povo Brasil 141.824,00

Total 907.204,54
Fonte: Sistema de Observação das Contas Públicas – Mirante.

Após  análise  realizada  pela  auditoria,  verificou-se,  que  as  concessões  ocorreram
conforme a legislação vigente, ou seja, a Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei
Federal nº13.204/2015, e Decreto Estadual nº 17.091/2016.

Ressalte-se que, em atendimento a Resolução Normativa nº 168/2018 deste Tribunal, que
aprova as Diretrizes para o Planejamento Operacional e para o Sistema de Avaliação de
Desempenho do exercício de 2019 e dá outras providências, também foram examinadas
as  concessões  e  comprovações  de  três  Termos  de  Colaboração  (2016  e  2018),
relacionados a seguir, cujas prestações de contas ocorreram em 2018.

 
Tabela 04 – Termos de Colaboração cujas comprovações ocorreram em 2018 

 Em R$

Número Entidade Valor
005/2018 Barriguda Centro de Desenvolvimento Socioambiental 160.000,00

011/2018
Cooperação técnica e financeira entre o Estado e a OSC para execução do
projeto “Saia la Nijila – o caminho do trabalho

156.414.76

007/2016*
Associação de Desenvolvimento ao Litoral Norte e Agreste Baiano - 
ADELNOR

49.028,11

Total 365.4452,87
Fonte: Sistema de Observação das Contas Públicas – Mirante.
*Termo de Colaboração concedido em 2016 e comprovado em 2018.

Do exame verificou-se a regularidade das concessões de todos os três Termos, bem com
da prestação de contas referente ao Termo 005/2018. Todavia, em relação às prestações
de contas dos Termos nºs 007/2016 e 011/2018, têm-se as seguintes observações:

Termo de Cooperação nº 007/2016:

A análise foi realizada com base na restauração da Prestação de Contas, mediante cópias
de documentos.  Tal  reconstituição atendeu à recomendação da Procuradoria-Geral  do
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3B

Estado, que acolheu as conclusões alcançadas pela comissão da Sepromi encarregada
de  apurar  os  fatos  que  ocasionaram  o  extravio  do  supracitado  processo  (no

2025180013385).

Devido  à  incompletude  na  documentação,  pela  ausência  de  Fichas  de  Inscrição  dos
participantes/público  beneficiário  direto,  Listas  de  Presenças  das  Atividades,  Lista  de
Beneficiários e Formulários de Avaliação, a comprovação da execução das ações e do
alcance das metas, previstas no projeto apresentado pela Associação beneficiada pelo
Termo, ficou comprometida a regularidade dos presentes autos.

Ressalte-se que, às fls. 25 dos autos, consta a cópia do ofício de encaminhamento da
Prestação de Contas original à Sepromi, no qual já não se encontravam relacionados os
documentos faltantes aqui citados. 

Ainda  cabe  destacar  que,  não  obstante  a  ausência  dos  documentos  supracitados,  a
Prestação  de  Contas  foi  aprovada  pela  Comissão  de  Monitoramento  e  Avaliação  da
Sepromi.

Termo de Cooperação nº 011/2018:

Da  análise  da  prestação  de  contas,  foram  observadas  as  seguintes  ocorrências:  (a)
ausência  de  fichas  de  inscrição  dos  participantes/  público  beneficiário  direto;  (b)  não
apresentação  do  formulário  de  avaliação;  (c)  pagamento  de  tarifas  bancárias;  (d)
inexistência  de  comprovante  de  devolução  do  saldo  da  conta  bancária  do  Termo de
Cooperação;  e  (e)  divergência  entre  as  despesas  apresentadas  no  relatório  físico-
financeiro e na lista de pagamentos.

Diante dos fatos, mediante Solicitação nº CGPS 01/2019, de 17/12/2019, requereu-se o
encaminhamento, a este Tribunal, dos processos de formalização e prestação de contas
dos referidos Termos, conforme disposto no art. 12 da Resolução TCE/BA nº 144/2013.

7 ACOMPANHAMENTO DE AUDITORIAS ANTERIORES

Ressalte-se  que  nesta  auditoria,  consoante  determinação  contida  no  Acórdão  no 110/2019
deste  TCE,  foi  realizado  o  acompanhamento do  saneamento  das  falhas  apontadas  pela
auditoria referente às contas do exercício de 2017, excetuando os pontos relacionados a seguir
que, em virtude de o período auditado não englobar todo o exercício de 2019 e da exiguidade
de  tempo  disponível  para  a  auditoria,  serão  acompanhados  na  Prestação  de  contas  do
exercício de 2019.
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3B

• Falta  de detalhamento no Relatório  de Gestão relativa ao comparativo entre metas
previstas com o realizado; 

•  Área Patrimonial; e

•  Falhas encontradas na análise de prontuários de Pessoal/Servidores da Sepromi.

Ademais, conforme demonstrado neste Relatório, algumas ocorrências do exercício de
2017 persistem em 2019.

8 CONCLUSÃO DA AUDITORIA

Concluída a auditoria  de acompanhamento da execução orçamentária  e financeira  da
Sepromi,  referente  ao período de 01/01 a  31/08/2019,  são apresentados a  seguir  os
achados e fatos significativos observados pela Auditoria. Cabe ressaltar que, as falhas a
seguir  elencadas, que permaneceram para o período analisado nesta auditoria,  foram
fruto do Relatório  da 6ª CCE, atendendo assim, a determinação contida no Acórdão no

110/2019 deste TCE. 

Achado Item do relatório

1) Comprovação de diária fora do prazo legal. 6.1.1.a)

2) Ausência da data de comprovação de diárias. 6.1.1.b)

3) Realização de despesas sem prévio empenho (Empenho a posteriori). 6.1.2

4) Inexistência de quadro de pessoal efetivo. 6.2.1 

Ademais,  como resultado da análise de ajustes firmados pela Sepromi,  requereu-se a
apresentação  das  prestações  de  contas  dos  termos  de  cooperação  no  007/2016  e
011/2018, conforme noticiado no item 6.2.2.

Em face do exposto, recomendamos que a presente Inspeção seja anexada ao Processo
de Prestação de Contas da “Sepromi”,  do exercício  de 2019,  de forma a subsidiar  a
continuidade dos exames, bem como seja dado conhecimento ao responsável pela Pasta
do  inteiro  teor  do  presente  relatório,  para  que  seja  possível  o  atendimento  das
recomendações da auditoria.

Salvador, 18 de dezembro de 2019.
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